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Com as mudanças aplicadas pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, disciplinadas pelo Decreto Municipal Nº 
2.486/2021, 07 de abril de 2021, salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, 
juntos, antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
 
REGIDO PELA LEI N° 10.520/2002, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, LEI COMPLEMENTAR 147/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 2.486/2021, O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI Nº 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS NORMAS PERTINENTES E PELAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PELO PRESENTE EDITAL. 
 
 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO, 
COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA, MECANICOS, 
LANTERNAGEM, PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, TROCA DE FILTROS  DE OLEO E AR, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, 
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL. 
 
INTERESSADO: UNIDADE GESTORA DA LICITAÇÃO 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 21 DE Outubro DE 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – www.licitardigital.com.br 
 
 
TIPO: MENOR PREÇO  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 002/2021 > esclarecimentos. 
Telefones: (31) 3883-1152 ou (31) 3883-1153 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 12h00min e de 13h00min às 17h00. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO  
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2021  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, inscrita no CNPJ sob o nº .............., com 
sede administrativa na Rua Capitão Luiz Sette, 127, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000, por 
intermédio do Setor de Licitação, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço, sob o 
critério de julgamento de menor preço GLOBAL, obtido através da menor taxa de administração, em sessão pública a ser 
realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no 
ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. ACÁCIO JUNIOR VENTURA JANUÁRIO Pregoeiro Oficial, 
designada pelo Decreto  Municipal n° 2.542/2021, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Andréia de Almeida 
Dias, Edivânia Girardi Carneiro, Aloísio Marcos Lana Carvalho e Fabrício Moreira Constantini, anexado aos 
autos do procedimento. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO-MG, através do endereço eletrônico www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br na Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal 
de  SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 
revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, 
no site da Prefeitura Municipal e, www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 
alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
  
 
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, POR MEIO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 
MECANICOS, LANTERNAGEM, PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, TROCA DE FILTROS  DE OLEO E AR, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, 
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL,  conforme especificações constantes na planilha, 
cronograma, memorial descritivo e projeto, anexos a este edital. 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos 
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 
9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/1993; 
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3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 8.666/1993 a participação no certame de 
empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa com falência decretada;  
3.2.10 -  Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em 
www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita 
às penalidades cabíveis. 
3.5. DEFINIÇÕES 
3.5.1. Sistema de Registro de Preços – SRP: o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à 
aquisição de bens e serviços, para contratações futuras;  
3.5.2 - Ata de Registro de Preços: o documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme 
as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;  
3.5.3 - Órgão gerenciador: órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preço. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente 
pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo ao 
PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 02(dois) dias úteis. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do 
Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não 
o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança 
(criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG ao provedor 
do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.   
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
* Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666/93, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal/88. 
 
* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados. 
 
* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal/88. 
 
* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da lei 8666/93. 
 
* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 
estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
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envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser 
prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos 
os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor global do item (representado em porcentagem). 
7.1.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações mínimas estabelecidas no modelo. 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos preços propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os descontos máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão 
Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, 
previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde 
se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição 
da diretoria em exercício; 
8.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para 
fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova 
de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com 
a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT; 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA 
 a). Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no máximo 90 (noventa) dias da data prevista 
para a realização da sessão pública do Pregão; OU  
b. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar sua capacidade econômico-
financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique encontrar-se apta, econômica e financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei 
n. º 8.666/93 
 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 
(noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
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9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
 
 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só 
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de 
disputa aberto e fechado. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
9.29.1 - produzidos no país; 
9.29.2 - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
9.29.3 - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.29.4 - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a 
proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro 
solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso 
V, sob pena de desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, 
ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para 
todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
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10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados a porcentagem máxima 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e 
demais condições definidas neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 
verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços 
unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do 
material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, 
manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor 
estimado para a aquisição do bem. 
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo 
homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de pregão 
eletrônico. 
12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de um item dentro do lote, 
cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro 
prazo informado pelo Pregoeiro. 
 
12.2 -  Deverá contudo o licitante vencedor, encaminhar por e-mail ( licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br) a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo 
de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
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13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste 
Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE 
VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência 
do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 
15 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar a Ata 
de Registro de Preços, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação 
emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.  
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a 
homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.  
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções 
estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o ÓRGÃO GERENCIADOR, o direito de 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções 
previstas para a licitante vencedora neste instrumento.  
15.4 - O MUNICIPIO convocará formalmente o licitante vencedor informando o local, data e hora para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços;  
15.5 - Salvo motivo justificado e aceito pelo MUNICIPIO, o licitante decairá do direito à contratação (Registro de Preços), 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 10.520/2002, se não comparecer para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços; 
 15.6 - Na assinatura da Ata será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, as quais 
deverão ser mantidas pelo licitante durante sua vigência; 15.6.1- Caso o licitante vencedor não faça a comprovação 
referida no subitem anterior ou quando, injustificadamente recusar-se a assinar a Ata, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
negociação, assiná-la, sem prejuízo das multas previstas neste edital e demais cominações legais;  
15.7- Firmada a Ata de Registro de Preços entre o licitante vencedor e o MUNICIPIO, seus signatários passarão a 
denominar-se: Fornecedor Registrado e Órgão Gerenciador, respectivamente;  
15.8 - A Ata poderá ser firmada por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente munido, 
respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação do(s) licitante(s) vencedor(s);  
15.9 - Ao firmar a Ata, o Fornecedor Registrado, obriga-se à prestação/aquisição dos bens a ele adjudicados;  
15.10 - A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura; 
 15.10.1 - A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador;  
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15.11 - A ARP não obriga o Município a efetivarem as contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, os beneficiários do 
registro terão preferência;  
15.12 - Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o MUNICIPIO negociará com o 
fornecedor sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do 
seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória;  
15.13 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade deste com o 
preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada na sede do MUNICIPIO, à Rua Capitão Luiz Sette, 127, 
Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 35.384.000. 
15.14 - O fornecedor, antes de ser receber as AF’s – Autorizações de Fornecimento ou de firmar as contratações, 
durante a vigência da Ata, poderá requerer ao Órgão Gerenciador, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de 
mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar documentação 
comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, 
do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666/93;  
15.14.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação de penalidade.  
15.15. Cancelados os registros, o MUNICIPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, 
visando igual oportunidade de negociação;  
15.16 - Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros preços registrados, o MUNICIPIO revogará a ARP;  
15.17- O gestor da ARP deverá realizar o controle do fornecimento, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, 
que não se exceda o limite estimado para a contratação, mediante consulta ao MUNICIPIO;  
15.18 O MUNICIPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas 
hipóteses previstas, expressamente, na Ata, contrato ou Termo de Referência. 
15.19 – São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 15.19.1. Efetuar o registro do licitante e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;  
15.19.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  
15.19.3. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  
15.19.4. A ata de registro de preços durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, que deverá se manifestar quanto aos pedidos de 
adesão, considerando o disposto na Resolução MUNICIPIO 05/2021 e Instrução Normativa MUNICIPIO 03/2021; 
15.19.5. Adotar a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da ARP, exercendo pesquisas, 
consultas e outros procedimentos e diligências que possibilitem o controle qualitativo e quantitativo da ARP. 15.19.6. 
Realizar o controle dos serviços, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado 
para a contratação, 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
16.2 - A vigência dos contratos decorrentes da ARP oriunda do presente procedimento licitatório será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.  
16.2.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços.  
16.2.2 - O pedido de prorrogação de prazo para aquisição dos produtos somente será conhecido pelo CONTRATANTE 
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido.  
16.3 - Se a empresa vencedora deixar de fornecer os produtos dentro das especificações estabelecidas, será 
responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO / CONTRATADA  
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, 
ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1 – E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora / contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
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17.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços e os Contratos dela oriundos, quando convocado; 
17.1.2.1. Não subcontratar o objeto da presente licitação sem o consentimento prévio do Município, o qual, caso haja, 
será dado por escrito;  
17.1.2.2. A adjudicatária responde, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada, relacionados com o 
objeto deste edital;  
17.1.2.3. Iniciar a prestação dos serviços conforme estabelecido no Termo de Referência  
17.1.2.4. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista das 
responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;  
17.1.2.5. Executar o objeto deste edital, com os deveres e obrigações constantes nos Anexos deste Edital; 
17.1.2.6. Credenciar junto ao Município funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações do objeto deste pregão;  
17.1.3 – Efetuar a instalação do sistema   no local informado pela Prefeitura, mediante agendamento prévio junto ao 
CONTRATANTE.  
17.1.3.1 – O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, 
caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido.  
17.1.4 – Garantir dos serviços de qualidade, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.  
17.1.5 – Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local 
indicado pelo MUNICIPIO, conforme quantitativos dos serviços adjudicados 
1.17.6 – Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos.  
17.1.7 – Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  
17.1.8 – Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
17.1.9 – Responsabilizarem-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 
de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
17.1.10 – Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
17.1.14 – Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 – DO CONTRATO  
18.1 – O representante legal do fornecedor registrado, será convocado para firmar/assinar contrato ou instrumento 
equivalente, conforme minuta ANEXO III, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor 
Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.  
18.1.1 – Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, 
serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato e 
procedidas as devidas formalidades administrativas quanto ao descumprimento da ARP.  
18.2 – O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 77 a 79 da Lei 8.666/93 e 
suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (para contrato)  
19.1 – O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.58 da Lei n° 8.666/93.  
19.2 – Constituem obrigações do MUNICÍPIO CONTRATANTE, além da constante do Art. 66 da Lei n.º 8.666/93, as 
especificadas no Edital.  
19.3 – Designar o(s) gestor(es) de contrato, para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o 
fornecimento, conforme definido do presente edital; 
 19.4 – Emitir as ordens de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos 
para atendimentos;  
19.5 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  
19.6 – Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 – Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.  
19.8 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 
 19.9 - Aplicar penalidades contratuais, em caso de descumprimento do contrato celebrado; 
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 19.10 - Informar ao MUNICIPIO, órgão gerenciador, o descumprimento da ARP por parte do fornecedor. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO  
20.1 – A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por 
intermédio de funcionário a ser apontado do município, que acompanhará a entrega da prestação do serviço, de acordo 
com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.  
20.2 – Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as 
seguintes atribuições:  
a) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta. 
b) Assegurar à empresa fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria; 
 c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com 
as especificações exigidas;  
d) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) 
entregue(s) ao que foi solicitado;  
g) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste 
instrumento; 
 i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto 
neste instrumento;  
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;  
k) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa 
discordar do CONTRATANTE; 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de 
acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelo mesmo julgados 
necessários. 
 
21. DO PAGAMENTO  
 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 
CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto 
do responsável pelo recebimento do mesmo. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, 
pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados 
pela fiscalização do Município de Santa Cruz do Escalvado e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 
21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 
3.3.90.39.00.2.10.01.26.782.0011.2.0158 FONTE 00.01.00 
 
NOTA 1: O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos documentos 
para o e-mail: compras.pmse@gmail.com . 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia 
defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
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b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos 
ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 
obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar 
o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 
f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens ou mercadorias, 
prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 
I - Entregando uma mercadoria por outra; 
II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 
f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração. 
f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município, seja pela não assinatura do contrato/ata, 
pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser 
analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 8.666/93 e a Lei 10.520/02; 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, 
aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
23.1 - O Objeto contratado será de 12 meses, podendo ser alterado e prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas sucessivas alterações posteriores. 
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - 1. Havendo alteração nos preços contratados, os preços poderão ser atualizados, de conformidade com as 
modificações ocorridas, conforme dispõe o Art. 65, II, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993.  
 
25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado 
e estiverem presentes razões de interesse público. 
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
 
 
27 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente. 
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua 
proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
27.3 - É facultado à PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a 
órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente 
será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido 
neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 
estabelecidas 
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta 
licitação. 
27.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 
habilitação apresentados na sessão. 
27.9 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da 
Administração. 
27.10 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
27.11 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, 
sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
27.12 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
27.13 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão 
prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
27.14 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 

27.15- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico 
http://www.licitardigital.com.br ou www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br. 
27.16 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples 
registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de 
seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 
pormenor. 
27.17 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 
primeiro. 
27.18 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
27.19 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 
documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93.  
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27.20 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de 
recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas no art. 
93, da Lei Federal nº 8.666/93. 
27.21 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-
la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou 
sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 
ressarcimento de qualquer natureza. 
27.22 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
27.22. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, 
das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (31) 3883-1152 e e-mail: licitacao@santacruzdoescalvdo.mg.gov.br. 
Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
 
 
Santa Cruz do Escalvado, 06 de Outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

ANDREIA DE ALMEIDA DIAS 
 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2021 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2021 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 As especificações apresentadas neste memorial impõem ao fornecedor a observância das normas técnicas 
oficiais. 
 
1-OBJETO : REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO, 
COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA, MECANICOS, 
LANTERNAGEM, PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, TROCA DE FILTROS  DE OLEO E AR, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, 
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL. 
 
2-JUSTIFICATIVAS 
2.1 – Da Modalidade da Licitação 
Para a aquisição do objeto será empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO na forma de ELETRONICA, 
a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de outubro de 1.993 e suas alterações, da Lei Complementar 
nº. 123 / 2006, da Lei Complementar nº. 147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
 
2.1.1 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a ser 
demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de entregas 
parceladas, solicitadas de acordo com a demanda da Prefeitura. 
A modalidade de licitação ora escolhida não só confere maior celeridade ao processo, como também amplia o universo 
dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante 
a adoção de Pregão Eletrônico para registrar preços para futura e eventual contratação. 
2.2 - Da Contratação 
A contratação justifica-se no intuito de promover a otimização, padronização e racionalização no manutenção da frota de 
veículos e máquinas pertencentes ao Município de SANTA CRUZ DO ESCALVADO- MG em caráter contínuo e 
ininterrupto, com tecnologia de cartão eletrônico, visando reduzir custos e eliminando processos.  
Também possibilitará ao município se beneficiar com as flutuações de preço do produto no mercado dentro da rede de 
comercialização, buscando a vantagem de melhor preço do produto no momento da compra. Somem-se as já 
mencionadas vantagens para a administração pública, a possibilidade de um controle mais rigoroso do consumo, 
gerando mais economia. Assim, em respeito ao princípio de economicidade e ao princípio da vantajosidade é que se 
busca a implantação do sistema de abastecimento com gerenciamento via cartão, pois a partir deste, o pagamento será 
pelo valor de mercado, no preço à vista praticado para todos os consumidores. 
Desta forma existe a necessidade de que toda a frota se encontre em perfeita condição de uso, levando-se em conta a 
natureza da instituição: assistência social, assistência em saúde, assistência em ensino, assistência agropecuária, 
assistência em obras, assistência culturais, demais serviços administrativos e atividades que necessitam de viagens, 
entre outros, e que tais situações que requerem um regime de utilização dos veículos da Prefeitura de Santa Cruz do 
Escalvado-MG mais severo que veículos particulares. 
A realização de manutenção corretiva e preventiva vem de fato a ser um importante meio para os processos de controle 
de qualidade, pois, através deste mapeamento, envolvendo um rígido controle de veículos e máquinas. 
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O atendimento dos serviços de manutenção deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros 
automotivos e concessionários, em caráter contínuo e ininterrupto,  abrangendo todas as áreas e especialidades afetas à 
integridade dos veículos e relativos à manutenção preventiva e corretiva, análise, avaliação e diagnose, desmontagem, 
montagem, retificação, reparação, correção, restauração, reposição, complementação e conservação. 
 
A frota de veículos e máquinas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO– MG, conta com 
uma gama muito diversificada de veículos e máquinas, seja pelo fabricante, marca/modelo ou ano de fabricação, 
ocasionando uma demanda de peças e serviços necessários à manutenção muito dinâmica. Considera-se também a 
frequência de utilização, dependendo, portanto, de uma rede credenciada diversificada em diversas especialidades, o 
que, a contratação de uma única oficina para a realização de serviço e vendas de peças não supriria as atuais 
necessidades sendo assim separado execução de serviços de venda de peças. 
 
2.3- Do Critério de Julgamento 

2.3.1 - O julgamento das propostas será pelo menor preço global, que será obtido através da menor  taxa de 

administração. 

2.3.2 - SERÁ ADMITIDA A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO NEGATIVA/MENOR QUE ZERO (equivalente ao desconto 

sobre o valor consumido). O PERCENTUAL NEGATIVO REFLETIRÁ SOBRE O FATURAMENTO, 

REPRESENTANDO O DESCONTO. 

 
3– DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- O sistema de utilização dos cartões será o “pós-pago”, correspondente ao pagamento efetuado após o pedido de 
créditos. 
3.2-As solicitações de créditos serão efetuadas pelo órgão responsável, através da emissão de Nota(s) de Empenho e 
ordem de fornecimento, conforme a necessidade. 
3.3.-O objeto deste Edital será remunerado na forma de taxa de administração, calculada sobre o valor total do 
fornecimento ou serviço utilizado pela Prefeitura Municipal no período de referência para o pagamento, que inclusive 
poderá ser negativo. 
3.4-O quantitativo de veículos que compõe a frota da PREFEITURA, por placa, localidade, ano de fabricação, marca, 
modelo, tipo de combustível, está relacionado no item 4. 
3.5-O atendimento dos serviços de manutenção bem como o fornecimento de materiais deverá ocorrer por meio de rede 
de oficinas multimarcas, centros automotivos e concessionárias, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o 
fornecimento de peças e insumos, abrangendo todas as áreas e especialidades afetas à integridade dos veículos e 
relativos à manutenção preventiva e corretiva, análise, avaliação e diagnose, desmontagem, montagem, retificação, 
reparação, correção, restauração, reposição, complementação e conservação: 
 
3.6. Manutenção Preventiva - compreende todos os serviços executáveis em oficinas multimarcas / centros automotivos 
/ concessionárias, obedecendo-se as recomendações do fabricante do veículo. São exemplos de manutenção preventiva: 

- Troca de protetores e câmaras; alinhamento e balanceamento de rodas; troca de óleo de motor, câmbio, 
diferencial, óleo de freio, líquido de arrefecimento; filtro de óleo, de ar e de ar condicionado; lubrificação de 
veículos; lavagem simples e completa, inclusive de motor; lavagem geral com polimento, aspiração e 
lubrificação; reposição de palhetas de limpador, correias de alternador/ gerador; substituição de itens de motor; 
limpeza de motor e bicos injetores; regulagem de bombas e bicos injetores; troca de lona e pastilha de freio, 
mangueiras; outros serviços constantes no manual dos veículos/equipamentos. 

 
3.7- Manutenção Corretiva e Pesada - compreende todos os serviços executáveis em oficinas multimarcas / centros 
automotivos / concessionárias, que venham a ocorrer fora dos estabelecidos para a manutenção preventiva, para 
correção de defeitos aleatórios resultantes do desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, 
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garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar a segurança de pessoas e materiais. São exemplos de 
manutenção corretiva: 

 
- Serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de jogo de embreagem; serviços de instalação 
elétrica; serviços no sistema de injeção eletrônica; capotaria; tapeçaria; funilaria e pintura; serviços no sistema 
de arrefecimento; serviços no sistema de ar-condicionado; reboque de veículos; entre outros da espécie. 
 
-DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E PNEUS : 
O atendimento de fornecimento de peças deverá ocorrer por meio de rede de oficinas multimarcas, centros 
automotivos e concessionários, em caráter contínuo e ininterrupto, que inclui o fornecimento de peças e 
insumos, abrangendo todas as áreas e especialidades afetas à integridade dos veículos. 
 
Todos os pneus e seus correlatos deverão ser novos, de borracha de primeira qualidade, que atenda aos 
termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelo INMETRO, os quais deverão ter impresso o selo de vistoria do 
INMETRO. Todos os produtos, objeto da presente licitação deverão, satisfazer as especificações da ABNT e do 
INMETRO. 

 
 
3.8- Rede de credenciados especializados em transporte em suspenso, por guinchamento, para remoções e socorros 
mecânicos. 

 
 
4- Relação de Veículos  
 

VEICULO PLACA ANO TIPO COMBUSTIVEL 

VOLARE VBL ESC RNL3B65 2020 DIESEL 

NOVO GOL 1.0 RNL3B50 2021 GASOLINA 

NOVO GOL 1.0 RNL3B53 2021 GASOLINA 

SAVEIRO QOB5J27 2021 GASOLINA 

SAVEIRO QNU8C20 2021 GASOLINA 

DOBLO ESSENCE 7L 
E 

RMS7G21 
2021 GASOLINA 

GOL RMS7G29 2021 GASOLINA 

FIORINO RMR9D11 2021 GASOLINA 

FIORINO RMR9C93 2021 GASOLINA 

GOL RMS6C09 2021 GASOLINA 

GOL RMS7G33 2021 GASOLINA 

GOL RMS7G35 2021 GASOLINA 

UNO ATTRACTIVE 1.0 RFD1J14 2020 GASOLINA 

DOBLO ESSENCE RFD6C43 2020 GASOLINA 

UNO MILLE RFD-1j14 2020 GASOLINA 

TRATOR PNEU 5085E JDH-5085 2011 DIESEL 

UNO VIVACE 1.0 RFD8H94 2020 GASOLINA 

UNO ATTRACTIVE 1.0 RFD8H92 2020 GASOLINA 

UNO VIVACE 1.0 QPB-7610 2018 GASOLINA 

DOBLO ESSENCE 1.8 QNA-2487 2014 GASOLINA 

MASCARELLO GRAN 
MICROS2 

QNQ-2951 
2012 DIESEL 

VOLARE W9 ON PYU-8752 2010 DIESEL 

LOGAN EXP 16 SCE QNQ-0204 2018 GASOLINA 

L200 TRITON GLX D PZW-8446 2017/2018 DIESEL 
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FIORINO QPD-3449 2018/2019 GASOLINA 

PA CARREGADEIRA 
924HZ 

CAT-0004 
2012 DIESEL 

RETROESCAVADEIRA 
416E 

CAT-0003 
2012 DIESEL 

TRATOR 6110E JHO-0001 2010 DIESEL 

TRATOR AGRICOLA 
BM-100 

VAL-0001 
2013 DIESEL 

MF275 SMA-0001 2010 DIESEL 

PLUS100 LST-0001 2018 DIESEL 

PLUS100 PLU-0001 2018 DIESEL 

MOBI WAY PYD-7881 2016/2017 GASOLINA 

SANDERO AUTH 10 PUE-7599 2014 GASOLINA 

ATRON 2729 K 6X4 OXG-8464 2014 DIESEL 

TECTOR 170E22 OXA-4532 2013/2014 DIESEL 

KOMBI ESCOLAR OWR-3117 2013/2014 GASOLINA 

CITYCLASS 70C18 OQM-9023 2013 GASOLINA 

CITYCLASS 70C17 OOY-0259 2012/2013 GASOLINA 

15.190 EOD E. HD 
ORE 

HNY-2763 
2012/2013 DIESEL 

DOBLO CARGO 1.4 HNB-8869 2012/2013 GASOLINA 

DOBLO ESSENCE 1.8 HNB-8864 2012/2013 GASOLINA 

KOMBI HNB-5697 2012/2013 GASOLINA 

KOMBI HNB-5638 2012/2013 GASOLINA 

KOMBI ESCOLAR HNB-5628  GASOLINA 

CARGO 1317 HMN-5591 2012 DIESEL 

COMIL SVELTO U HMM-5394 1998/1999 GASOLINA 

CAMINHAO HLF-4882 2010/2011 DIESEL 

ONIBUS HLF-4016 2010 GASOLINA 

VOLARE VBL ESC HLF-3753 2010 DIESEL 

FACTOR YBR125 K HGF-8684 2011 GASOLINA 

FACTOR YBR125 K HGF-8675 2011 GASOLINA 

CAMINHAO GYQ-8683 2008 DIESEL 

SPRINTER GTM-8723 2006 DIESEL 

L 1113 GMM-0142 1977 DIESEL 

RETRO CAT-0002 2012 GASOLINA 

MOTONIVELADORA-
RG 140B 

HBZ-0001 
2012 DIESEL 

MOTONIVELADORA - 
120K 

CAT-0001 
2012 DIESEL 

IVECO TECTOR 170E 
021 

RNI7G11 
2021 DIESEL 

MERCEDEZ GYQ8I83 2008 DIESEL 

 
5 –GASTO ESTIMADO ANUAL:   
 
5.1 –PEÇAS ,PNEUS E TODOS ACESSÓRIOS R$ 900.000,00 
5.2 –DEMAIS SERVIÇOS  :  R$ 600.000,00 
 
6. DA REDE CREDENCIADA 
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6.1 - O licitante deverá, na assinatura da ARP, comprovar no prazo de até 10 (dez) dias úteis, que possui rede 
credenciada de casas de peças, oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias e  distribuidores de 
autopeças, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema integrado, tudo referente ao objeto, em toda 
região Sudeste do Brasil, devendo obrigatoriamente ter rede credenciada nos município de: 
 

LOCAL QUANTIDADE MÍNIMA OFICINAS 

SANTA CRUZ DO ESCALVADO 2 

Rio Casca 3 

Ponte Nova 3 

Viçosa 2 

*concessionárias em Ponte Nova e Viçosa 3 

 
 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO 
 
7.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO deverá manter rede oficinas multimarcas / centros Automotivos / concessionárias nas 
cidades constantes do quadro supra. Sempre que for solicitado pela Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO deverá credenciar concessionárias em novas cidades. 
 
7.2. A totalidade da rede de manutenção apresentada na fase de qualificação do Pregão deverá estar credenciada no ato 
de assinatura da ata, sendo concedido ao PRESTADOR DE SERVIÇO o prazo de 15 (quinze) dias para nela instalar o 
sistema integrado de gerenciamento. 
 
7.3. O PRESTADOR DE SERVIÇO deve atender às solicitações de credenciamento de novos estabelecimentos a 
qualquer tempo, devendo este ser efetivado em prazo máximo de 15 (quinze) corridos. 
 
7.4. O PRESTADOR DE SERVIÇO deve reembolsar as empresas credenciadas pelos serviços executados. 
 
7.5. Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos que não estejam cadastrados na frota da 
PREFEITURA. 
 
7.6. Garantir somente o fornecimento de peças novas (originais/genuínas). 
 
7.7. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à PREFEITURA, por dolo ou culpa, bem como por 
aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em 
idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 
 
7.8. Garantir que as oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, rede de distribuição de peças 
credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles 
distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos, ou pelo comércio e indústria automotivos e 
afins, definidas pelas seguintes características e procedências: 
 
7.8.1. Originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do 
veículo e constantes de seu catálogo, ou; 
 
7.8.2. Originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de 
qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou; 
 
7.8.3. De outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo 
fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da 
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Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base 
nos dois subitens anteriores. 
 
7.9. Fornecer material e serviços de boa qualidade. 
 
7.10. Relatar à PREFEITURA qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e prestar os 
esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, às reclamações e solicitações. 
 
7.11. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os sistemas 
operacionais da PREFEITURA, para permitir a importação de dados. 
7.11.1. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados, em 
língua portuguesa para a Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO. 
7.11.2. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços para a execução dos 
serviços de instalação dos softwares, se for o caso. 
 
7.12. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de gestão, de forma que impeça a 
manutenção ou abastecimento de outros veículos que não sejam autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle 
sobre todas as manutenções, veículos e condutores. 
 
7.13. Fornecer senhas individuais para os servidores, agentes políticos e/ou motoristas prestador de serviços indicados 
pela PREFEITURA. 
 
7.14. O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de manutenção dos serviços 
listados no Termo de Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e gravação instalados na 
rede credenciada; 
7.1.4.1. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, caso 
haja terminais leitores de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da transação 
registrados no sistema; 
7.14.2. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do usuário; 
7.14.3. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser imediato, via internet, a partir de cada base operacional ou por 
central de atendimento telefônico; 
7.14.4. Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal; 
7.14.5. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços 
da PREFEITURA; 
7.14.6. O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se 
constatado, será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa prestadora de 
serviços; 
7.14.7. O PRESTADOR DE SERVIÇO não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de 
cartão perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela PREFEITURA; 
7.14.8. O PRESTADOR DE SERVIÇO deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos 
e realização de manutenção na rede credenciada, sem ônus a PREFEITURA no primeiro serviço; 
7.14.9. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, individualmente, sem ônus 
adicional a PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do 
cartão eletrônico; 
7.14.10- O ônus da reposição do cartão eletrônico será da PREFEITURA, nos casos comprovados de má utilização ou 
extravio; 
7.14.11. Facultar à FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO pleno acesso às 
informações do sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, 
discriminados, com os respectivos custos. 
7.14.12. Fornecer assistência técnica permanente para o sistema. 
7.14.13. Capacitar os servidores indicados pela PREFEITURA a utilizar todos os recursos do sistema, assumindo os 
custos decorrentes. 
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7.14.14. Proporcionar a PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término da ata de registros de preços, todos os dados 
compilados, em meio eletrônico, relativo ao período prestador de serviço. 
7.14.15. Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas / centros automotivos/concessionárias, 
distribuidor de peças, especializados em transporte por guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico 
de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e exclusões. 
7.14.16. O sistema deve bloquear a utilização dos serviços de manutenção quando os valores cobrados pela rede 
credenciada forem superiores aos informados pelo órgão/secretaria responsável pelo controle dos preços na Prefeitura 
Municipal; 
 
7.15. Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO para prestar, de forma 
ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, a fim de 
garantir o permanente funcionamento da frota da PREFEITURA. 
 
7.16. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, 
inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos 
sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou 
prepostos na execução dos serviços prestador de serviços. 
 
7.17. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos equipamentos 
de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, 
manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas relacionadas a 
Softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração. 
 
7.18. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO seja formada por empresas idôneas. 
 
7.19. Implantar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura da ata de registro de preços, o serviço de 
gerenciamento da manutenção preventiva e corretiva e abastecimento da frota de veículos da Prefeitura, envolvendo o 
fornecimento e operação de um sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo 
adicional para a PREFEITURA, que habilitará os motoristas, condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e 
serviços junto à rede credenciada do PRESTADOR DE SERVIÇO. 
7.19.1. O software de gerenciamento da frota deve efetuar operações do sistema de forma descentralizada por base. 
Deverá ser disponibilizado, aos gestores de frota das localidades, um sistema que permita receber dados e emitir 
relatórios analíticos e financeiros de cada base e de cada serviço listados neste Termo de Referência. O sistema deve 
permitir ainda receber dados e emitir relatórios analíticos e financeiros consolidados de todas as localidades e de todos 
os serviços listados neste Termo. 
7.19.2. Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios gerenciais de controle da 
situação, despesas com manutenção de cada um dos veículos da frota. 
7.19.3. O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, custos, identificação do 
veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade organizacional, datas e horários. 
7.19.4. Em casos excepcionais (novos veículos, veículos locados, veículos aguardando a confecção do cartão definitivo, 
etc.), nos quais não será possível a identificação do veículo no cartão magnético, deve ser disponibilizada uma 
alternativa para identificar eletronicamente o veículo e controlar, de forma eletrônica, a realização dos serviços listados 
no neste Termo de Referência, garantindo os mesmos controles definidos neste item. 
 
7.20. A implantação pelo PRESTADOR DE SERVIÇO compreende: 
a) Planejamento da implantação e validação pela Prefeitura Municipal de SANTA CRUZ DO ESCALVADO; 
b) Cadastramento e registro dos veículos da frota da Prefeitura; 
c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de acesso; 
d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos/máquinas da PREFEITURA; 
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e) Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido noTermo de Referência; 
f) Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a Prefeitura assim solicitar; 
g) Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante solicitação da PREFEITURA, desde que 
justificado; 
h) Identificação visual e divulgação da rede credenciada; 
i) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos; 
j) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores; 
k) Treinamento da rede credenciada. 
 
7.21. Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da Prefeitura, sempre que houver condições 
para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido. 
7.22. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças fornecidas, ficando consignado 
que a PREFEITURA não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 
CONTRATADA. 
 
7.23. Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços prestados. 
 
7.24. Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros 
da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término. 
 
7.25. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente 
seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento com a Prefeitura. 
 
7.26. Treinar e capacitar os funcionários indicados pela PREFEITURA, habilitando-os a utilizar todos os recursos do 
sistema. 
 
7.27. Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem custo para a Prefeitura Municipal de 
SANTA CRUZ DO ESCALVADO. 
 
7.28. Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de gerenciamento da frota em todos os 
equipamentos. 
 
7.29. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e 
outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são 
de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles 
responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto; 
 
7.30. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e 
procedimentos que os acompanharem, sendo de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, a manutenção e/ou 
substituição dos equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços. 
 
7.31. O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua proposta de 
preços, somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas 
responsabilidades; 
 
8. DOS RELATÓRIOS 
 
8.1 O PRESTADOR DE SERVIÇO deverá disponibilizar relatórios de manutenção que deverão permitir a obtenção, no 
mínimo, das seguintes informações cadastrais e gerenciais: 
 
a) Cadastro de veículos/máquinas por marca; modelo; ano de fabricação; chassi; cor; patrimônio; placa; unidade de 
lotação; 
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b) Cadastro de usuários, gestores e motoristas; 
c) Relatório de manutenção automotivo (peças e serviços): por veiculo/máquina, por oficina/ centro automotivo, por data, 
por período, por unidade de locação; 
d) Demonstrativo de desempenho dos veículos/máquina por condutor, por tipo de veículo/máquina, por localidade, 
contendo a média de consumo dos serviços, por km rodado, os dados do condutor que está utilizando o serviço, o tipo do 
serviço utilizado, a quantidade utilizada, o preço pago, o desempenho do veículo/máquina, a data, o horário e o local de 
utilização do serviço. 
e) Extrato analítico / sintético por centros de custo, contendo todos os serviços de manutenção, individualmente 
discriminados por veículo/máquina, apresentando data, hora, local, quilometragem atual, além de relatório completo das 
peças substituídas, componentes, materiais, mão-de-obra, preços cobrados e serviços empregados; 
f) Demonstrativo de evolução das despesas e de utilização; 
g) Outras informações de interesse da Prefeitura Municipal. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
9.1 Apresentar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos 
serviços. 
 
9.2 Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 
equipamentos envolvidos na presente contratação, eventualmente cedidos à PREFEITURA em regime de comodato, no 
estado em que se encontrarem. 
 
9.3 Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
 
9.4. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da PREFEITURA, autorizados a utilizar os serviços. 
 
9.5 Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto 
prestador de serviço. 
 
9.6 Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
9.7. Realizar o pagamento das faturas emitidas em razão do consumo dos serviços e fornecimento porventura realizados. 
 
10. PRAZO DE ATENDIMENTO: o prazo para atendimento e solução de problemas de assistência técnica pelo 
PRESTADOR DE SERVIÇO não poderá ser superior a 4 horas em dias úteis, considerando o horário comercial de 8 
horas às 18 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo por escrito, quando for o caso. 
 
 
11. DA COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL 
 
11. Para fins de comprovação do atendimento às exigências do Termo de Referência  deste Edital e como condição para 
julgamento e aceitação da proposta ou para adjudicação, poderá ser exigido do licitante que providencie, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da data de sua convocação, uma apresentação ilustrativa do sistema na sede da Prefeitura, 
demonstrando a composição de sua rede de atendimento, o funcionamento dos cartões, dos terminais de leitura e do 
software utilizado, bem como o gerenciamento da informação. 
 
 
12 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas para eventual execução contratual correrão à conta da dotação do vigente. 
 
13– DO PAGAMENTO 
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I - O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao PRESTADOR DE SERVIÇO em parcelas mensais e consecutivas, 
por meio de Ordem Bancária, até o 30 dia útil após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura (devidamente atestada pela 
Unidade responsável pelo seu recebimento/fiscalização), relativa aos produtos e serviços consumidos.  
II - A Nota Fiscal/Fatura de quaisquer prestadores de serviços será emitida em nome da Prefeitura Municipal de SANTA 
CRUZ DO ESCALVADO, e entregue aos cuidados da prestadora de serviços para faturamento.  
III - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, isenta de erros.  
IV - A prestadora de serviços deverá discriminar em sua Nota Fiscal/Fatura o nome e o número da Nota Fiscal/Fatura do 
prestador de serviço, bem como a discriminação dos serviços prestados.  
V – O faturamento deverá vir acompanhado: 
a) do comprovante da prestação de serviços;  
b) da Nota Fiscal/Fatura do prestador de serviço com a discriminação obrigatória do período da prestação de serviços;  
c) da autorização devidamente assinada pelo servidor responsável;  
d) do Termo de Aceitação de Serviço assinado pelo servidor responsável.  
VI - No caso dos serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e demais exigências da PREFEITURA, 
fica ela desde já autorizada a reter o respectivo pagamento, até que sejam processadas as alterações e retificações 
determinadas.  
VII - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreção, serão devolvidos, e o 
prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da fatura/nota fiscal.  
VIII - Dos pagamentos devidos ao prestador de serviço, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos 
daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de 
prévio aviso.  
IX. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado 
mediante a comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente 
à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida;  
X. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade; 
XI. O preço registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços, de modo a constituírem 
a única e total contra prestação pela execução da ata;  
XII. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito enquanto não sanados os defeitos, vícios 
ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
 
14. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA  
  
14.1 - Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado para apuração do desconto, conforme 
consta do processo de licitatório e está disponível para consulta dos interessados.  
 
14.2. A estimativa para contratação da Administração é de -1,02% conforme planilha abaixo descrita:  

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ESTIMADO DA TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS  DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, POR MEIO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE 
TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE 
BORRACHARIA, MECANICOS, LANTERNAGEM, 
PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, TROCA DE 
FILTROS  DE OLEO E AR, ALINHAMENTO E 
BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE 
PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, PRODUTOS E 

-1,02% 
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ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL. 

 
 
 
15 – SANÇÕES 
15.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da 
sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
15.2.1. advertência;  
15.2.2. multa de:  
15.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência;  
15..2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 
com a consequente rescisão contratual, quando for o caso;  
15.2.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:  
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros;  
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante;  
d) descumprimento de cláusula contratual.  
15.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
15.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação.  
15.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso.  
 

 
16 – CONDIÇÕES GERAIS 

O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica 
do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo 
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  

 O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
  O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço em desacordo com o 
previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 
rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o 
disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas.  

Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  

A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre o 
Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do 
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objeto contratado, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao Município, seus servidores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se 
ao Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  

A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo vedada toda e qualquer 
reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu término.  

Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pelo 
Município durante a execução do objeto contratado serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. A contratação será 
formalizada mediante contrato de fornecimento, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
 
 
 
Santa Cruz do Escalvado, xxxxxxxxxx 
 

 
 
 

Rodrigo Penha Ferraz 
Secretário Municipal de Transporte e Frotas 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2021  
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2021 
TIPO: MENOR PREÇO  

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

 
 
ATA Nº .........../2021 
 

 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.316.273/0001-05, com sede á Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, representado 
pelo Prefeito Municipal, a Sr. GILMAR DE PAULA LIMA brasileiro,  residente e domiciliado nesta cidade, adiante 
denominado MUNICÍPIO, nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/7/2002, Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, e 
alterações posteriores, resolve registrar os preços apresentados pela empresa:,,,,,,,,,,,,,, com o valor total de R$ ........ 
(,..),....... com o valor total de R$ .......... (............),classificada no Processo Licitatório em epigrafe. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO/VALOR 
 1.1-. Constitui objeto da presente ata  o  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO-MG, POR MEIO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO SERVIÇOS DE BORRACHARIA, 
MECANICOS, LANTERNAGEM, PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, TROCA DE FILTROS  DE OLEO E AR, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, 
PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL,conforme abaixo; 
 
  

ITEM DESCRIÇÃO PORCENTAGEM  

01 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO ......% 

 
1.2 – O valor total da presente ATA corresponde a importância de R$ .........(...........) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
           
 2.- Homologado o resultado da licitação pelo Prefeito Municipal de Santa Cruz do Escalvado, os fornecedores 
classificados serão convocados para assinar a ARP, e deverão fazer no prazo de 05 (cinco) dias. 
           2.1- E facultado a Prefeitura, quando o convocado não assinar a ARP no prazo e condições estabelecidas, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
            2.2-O fornecedor da ARP será obrigado a tender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta. 
 2.3-O setor competente para receber e fiscalizar o objeto é a Secretaria Municipal de OBRAS, observados os 
artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 2.4-O Município reserva-se no direito de não receber os SERVIÇOS em desacordo com especificações 
constantes no objeto deste instrumento convocatório. 
           2.5-Caberá à(s) empresa(s) adjudicatária(s), no caso de defeitos, imperfeições, substituir de imediato o(s) 
produto(s), às suas expensas, no prazo a ser determinado por este Município, sob pena de rescisão do contrato ou do 
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termo equivalente e sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório, inclusive do 
disposto no § 2º do art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
  3.1-O fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura Municipal, seus servidores ou 
terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em 
função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela Prefeitura Municipal obrigando-se, a todo e qualquer tempo, 
a ressarci-los integralmente sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na presente ata. 
                 3.2- Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou 
prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrente do não cumprimento, ou do cumprimento 
deficiente pelo Fornecedor, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, 
mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros. 
  3.3-Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações 
definidas como de responsabilidade do Fornecedor for apresentada ou chegar ao conhecimento da Prefeitura Municipal, 
esta comunicará ao Fornecedor, por escrito, para que tome as providências necessárias à solução, diretamente, quando 
possível, a qual ficará obrigada a entregar a Prefeitura Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou 
medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As 
providências administrativas ou judiciais tomadas pelo Fornecedor não eximem de responsabilidades assumidas perante 
a Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula. 
  3.4-Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da 
Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagos pelo Fornecedor, independente do tempo em que 
ocorrerem, ou será objeto de ressarcimento a Prefeitura Municipal, mediante adoção das seguintes providências: 
a) dedução de créditos do fornecedor; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS.  
  4.1-Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos SERVIÇOS ou bens registrados, cabendo à Administração promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
  4.2-Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
a Administração convocará os Fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
  4.3-Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
  A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
  4.4-Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, a Prefeitura Municipal poderá: 
a) - liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;  
b) - convocar os demais  Fornecedores  para assegurar igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
   4.5-Os preços registrados poderão ser suspensos nos seguintes casos:  
a) quando o Fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de habilitação regular nos termos 
do Edital: suspensão até a comprovação da regularização, se não for caso de reincidência; 
b) quando o Fornecedor, convocado para executar o objeto, não tiver condições de executá-lo parcial ou totalmente: 
suspensão de 90 (noventa) dias, contados da data da convocação, se não for o caso de reincidência e o Fornecedor  
tiver comunicado à  Prefeitura Municipal  em tempo hábil, os motivos da sua impossibilidade, permitindo a convocação do 
fornecedor seguinte. 
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  4.6-O registro do fornecedor será cancelado quando: 
a)- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b)- não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, sem justificativa; 
c)- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  
d)- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, 
de 2002. 
  4.7-O cancelamento de registros será formalizado por meio de despacho, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
  4.8- O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor. 
  4.9-O cancelamento, pela Prefeitura Municipal, de preço registrado, será precedido de regular processo 
administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
  4.10-A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pela Prefeitura Municipal, 
publicada no Órgão Oficial e divulgada no site  www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br  juntando-se o comprovante nos 
autos do presente registro de preços.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
5.I. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da 
sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
5.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
5.2.1. advertência;  
5.2.2. multa de:  
5.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto/serviço, sobre o 
valor da parcela, por ocorrência;  
5..2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 
com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso;  
5.2.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:  
a) inobservância do nível de qualidade dos serivços/produtosfornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros;  
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante;  
d) descumprimento de cláusula contratual.  
5.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
5.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação.  
5.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
   
6.1. O gerenciamento desta Ata será realizado pela Secretaria Municipal de Obras. 
6.2 - A presente Ata de Registro de Preços durante sua vigência  poderá ser utilizada por órgãos interessados, desde 
que autorizados pela Prefeitura. 
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6.3 – O recebimento dos bens ficará condicionado à conferência da adequação e qualidade entregue, por pessoal da 
Prefeitura Municipal e o atendimento as condições, características, preço unitário e quantidade constantes da proposta, 
desta a ata e da requisição/autorização fornecimento expedida pela Prefeitura Municipal. 
6.4 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
encerrado em prazo inferior, desde que o objeto seja executado integralmente, mediante atestação dos gestores/fiscais 
do Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES  
  7.1-As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle do presente 
instrumento serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  7.2-Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº  002/2021,  seus  anexos e a proposta dos  
fornecedores classificados no certame supranumerado. 
  7.3-Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Lei nº 10520/02 e, subsidiariamente, 
com a Lei nº 8.666/93 e pelo Decreto 7.892/13, com as modificações introduzidas por leis posteriores. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 
CLÁUSULA NONA – DO FORO  
  7.4-Fica eleito o foro da Comarca de Ponte Nova, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
  E, por estarem de inteiro e comum acordo, as  partes assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
Santa Cruz do Escalvado, _____ de ______________ de 2021.  
 
    

ÓRGÃO GERENCIADOR 
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO 

 
___________________________ 

FORNECEDORA 
 
Testemunhas: ----------------------    ---------------------  
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ANEXO IX - M I N U T A DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
 
Proc. licitatório nº. XXXXXXXXXXXXXXX. 
Pregão Eletronico nº. 002/2021. 
Contrato nº....../2021 
 
De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.316.273/0001-05, com sede á Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, pelo 
Prefeito Municipal,  Sr. Gilmar de Paula Lima,residente e domiciliado nesta cidade, adiante denominado MUNICÍPIO, e 
de outro lado, ---------------------------------------, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------------, com sede na -
-------------------------------------- representado por ---------------------------------, adiante denominado CONTRATADO, celebram 
o presente contrato de fornecimento, oriundo do  Processo  de Licitatório n.º XXXXXXXXXXXXXXX, Pregão Eletrônico Nº 
002/2021 nos termos da Lei nº. 10.520 e da Lei nº. 8666/93 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO: 
 
1.1.Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO 
ESCALVADO-MG, POR MEIO DE SISTEMA INFORMATIZADO, COM UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIA DE CARTÃO 
ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEICULOS E MAQUINAS, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, MECANICOS, LANTERNAGEM, PINTURAS E AFINS, REFORMA DE PNEUS, 
TROCA DE FILTROS  DE OLEO E AR, ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, GUINCHO,  FORNECIMENTO DE 
PNEUS E SEUS CORRELATOS, PEÇAS, PRODUTOS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO EM GERAL, de acordo com 
o edital e anexos do Pregão Eletrônico nº0xx/2021, Processo nº XXXXXXXX 
 
1.2 – Integra-se ao presente contrato todas as obrigações e condições estabelecidas no Termo de Referência 
(Anexo I) do Edital de Licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
2.1. O percentual da taxa de administração ofertado pela CONTRATADA, de _____% (_______ por cento), incidirá sobre 
o valor mensal do faturamento, conforme especificado na Proposta Comercial .  
2.1.2 – O valor total do presente contrato corresponde a importância de R$ ........ (............) 
2.2. O valor mensal do faturamento corresponderá aos preços à vista dos estabelecimentos credenciados, na data em 
que ocorreu a finalização do serviço, em conformidade com documento comprobatório a ser emitido. 
 
2.3. Não poderá ser cobrada nenhuma taxa pela emissão da 2ª via do cartão eletrônico.  
2.4. O pagamento será efetuado pela PREFEITURA ao contratado em parcelas mensais e consecutivas, por meio de 
Ordem Bancária, até o 30º dia após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura (devidamente atestada pela Unidade 
responsável pelo seu recebimento/fiscalização), relativa aos produtos e serviços consumidos.  
2.5. A Nota Fiscal/Fatura de quaisquer prestadores de serviços será emitida em nome da Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Escalvado, e entregue aos cuidados da contratada para faturamento.  
 
2.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em moeda corrente do país, isenta de erros. 
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2.7. A prestadora de serviços deverá discriminar em sua Nota Fiscal/Fatura o nome e o número da Nota Fiscal/Fatura do 
contratado, bem como a discriminação dos serviços prestados.  
2.8. O faturamento deverá vir acompanhado:  
a) do comprovante da prestação de serviços;  
b) da Nota Fiscal/Fatura do prestador de serviço com a discriminação obrigatória do período da prestação de serviços;  
c) da autorização devidamente assinada pelo servidor responsável;  
d) do Termo de Aceitação de Serviço assinado pelo servidor responsável.  
2.9. No caso dos serviços não estarem de acordo com as especificações técnicas e demais exigências da PREFEITURA, 
fica ela desde já autorizada a reter o respectivo pagamento, até que sejam processadas as alterações e retificações 
determinadas.  
2.10. Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreção, serão devolvidos, e o 
prazo para pagamento contar-se-á da data de reapresentação da fatura/nota fiscal. 
2.11. Dos pagamentos devidos ao prestador de serviço, serão descontados os valores de multa ou eventuais débitos 
daquela para com a administração, referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, sem obrigatoriedade de 
prévio aviso.  
2.12. Os estabelecimentos que fizerem parte da rede credenciada deverão ser pagos pela CONTRATADA, inexistindo 
qualquer relação financeira entre o estabelecimento que integrar a rede credenciada e o MUNICÍPIO, que efetuará o 
reembolso das despesas à CONTRATADA.  
2.13. A CONTRATADA deverá manter atualizado, durante toda a vigência deste Contrato, o prazo de validade das 
“Certidões Negativas de Débito” exigidas Na contratação e do “Certificado de Regularidade do FGTS – CRF”, 
encaminhando cópia destes documentos em anexo à nota fiscal/fatura, para fins de liberação dos pagamentos. 
2.14. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, e só será efetuado 
mediante a comprovação de regularidade das obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente 
à competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida;  
2.15.. Não será efetuado qualquer pagamento à detentora da ata enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade;  
2.16. O preço registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação dos serviços, de modo a 
constituírem a única e total contra prestação pela execução da ata;  
2.17. O Município poderá sustar o pagamento a que a contratada tenha direito enquanto não sanados os defeitos, vícios 
ou incorreções resultantes da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTAMENTO  
3.1.- Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002, o valor deste Contrato será reajustado mediante iniciativa da 
CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data limite para a apresentação da 
proposta ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial.  
3.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro 
índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental.  
3.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
4.1. - São obrigações das partes:  
4.1.1 – DO CONTRATANTE:  
I. Prestar ao PRESTADOR DE SERVIÇO todas as informações solicitadas e necessárias para a execução dos serviços.  
II. Devolver ao PRESTADOR DE SERVIÇO, ao final do período de vigência do contrato, todos os materiais e 
equipamentos envolvidos na presente contratação, cedidos à PREFEITURA em regime de comodato, no estado em que 
se encontrarem.  
III. Designar servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato.  
IV. Fornecer a relação dos veículos pertencentes ou a serviço da PREFEITURA, autorizados a utilizar os serviços.  
V. Solicitar a substituição dos estabelecimentos credenciados que forem considerados incompatíveis com o objeto 
prestador de serviço.  
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VI. Notificar o PRESTADOR DE SERVIÇO, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
4.1.2 – DA CONTRATADA:  
I. Credenciar, casas de peças, oficinas multimarcas /centros automotivos / concessionárias, distribuidor de peças e 
transporte de suspensão por guinchamento para remoções e socorro mecânico, sempre que houver interesse da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado. 
II. Garantir que não pode ser executada qualquer manutenção em veículos que não estejam cadastrados na frota da 
PREFEITURA.  
III. Garantir que toda peças seja nova e original.  
IV. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à PREFEITURA, por dolo ou culpa, bem como por 
aqueles que venham a ser causado por seus prepostos ou em qualquer estabelecimento da rede credenciada, em 
idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovada. 
 
V. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.  
VI. Garantir que as oficinas multimarcas / centros automotivos / concessionárias, rede de distribuição de peças 
credenciadas forneçam peças, componentes, acessórios e outros materiais de uso automotivo solicitados, sejam eles 
distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos, ou pelo comércio e indústria automotivos e 
afins, definidas pelas seguintes características e procedências:  
a) originais, genuínos, produzidos e/ou embalados e com controle de qualidade do fabricante ou montadora do veículo e 
constantes de seu catálogo, ou;  
b) originais, do fabricante fornecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de qualidade 
por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo, ou;  
c) de outros fabricantes, cujo produto atenda os níveis de qualidade e aplicabilidade recomendados ou indicados pelo 
fabricante ou montadora do veículo, constantes ou não de seu catálogo, sob solicitação ou autorização formal da 
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, caso demonstrada a impossibilidade de atendimento com base nos 
dois subitens anteriores.  
VII. Fornecer somente produto de boa qualidade. 
VIII. Relatar à PREFEITURA qualquer irregularidade observada em virtude da prestação dos serviços e prestar os 
esclarecimentos que forem solicitados, atendendo, prontamente, às reclamações e solicitações.  
IX. Fornecer sistema de gerenciamento eletrônico com interface que permita total compatibilidade com os sistemas 
operacionais da PREFEITURA, para permitir a importação de dados.  
X. Fornecer uma cópia do manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados, em língua 
portuguesa para a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado.  
XI. Responsabilizar-se pela empresa subcontratada, indicada em sua proposta de preços para a execução dos serviços 
de instalação dos softwares, se for o caso.  
XII. Adotar sistema de segurança que vincule o cartão ao veículo, ou outro sistema de gestão, de forma que impeça a 
manutenção de outros veículos que não sejam autorizados pela PREFEITURA, permitindo o controle sobre todas as 
manutenções, veículos e condutores.  
XIII Fornecer senhas individuais para os servidores, agentes políticos e/ou motoristas prestador de serviços indicados 
pela PREFEITURA.  
XIV O sistema deverá efetuar eletronicamente o registro e o tratamento das informações de manutenção dos serviços 
listados no subitem 2.1 deste Termo de Referência, através do uso de equipamentos especializados de leitura e 
gravação instalados na rede credenciada;  
XV. O sistema deverá permitir que não ocorra a interrupção do serviço e garantir todos os controles previstos, caso haja 
terminais leitores de cartões com defeito, ou por qualquer outro motivo, ficando todos os dados da transação registrados 
no sistema;  
XVI. O uso do cartão para qualquer operação somente será possível após a digitação de uma senha válida do usuário;  
XVII. O bloqueio do uso do cartão de veículo deverá ser imediato, via internet, a partir de cada base operacional ou pela 
central de atendimento telefônico;  
XVIII. Deverá ser possível a troca periódica ou a validação de senha pessoal; 
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XIX. O cancelamento do cartão somente poderá ser feito pela unidade responsável pelo gerenciamento dos serviços da 
PREFEITURA;  
XX. O uso indevido de cartão do veículo não autorizado, cancelado ou bloqueado pela base operacional, se constatado, 
será considerado falha do sistema e as despesas efetivadas serão suportadas pela empresa Prestadora de sreviços;  
XXI. O PRESTADOR DE SERVIÇO não será responsável por nenhum reembolso de valor decorrente do uso de cartão 
perdido, furtado ou roubado que não for bloqueado pela PREFEITURA;  
XXII. O PRESTADOR DE SERVIÇO deverá disponibilizar cartões eletrônicos individuais para identificação dos veículos e 
realização de manutenção na rede credenciada, sem ônus à PREFEITURA no primeiro serviço;  
XXIII. Os cartões eletrônicos deverão ser substituídos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO, individualmente, sem ônus 
adicional à PREFEITURA, quando ocorrer o desgaste natural ou se verificar a necessidade técnica de substituição do 
cartão eletrônico;  
XIV. O ônus da reposição do cartão eletrônico será da PREFEITURA, nos casos comprovados de má utilização ou 
extravio, sendo este obrigatoriamente pago pelo servidor responsável pela dano ou extravio. 
XV. Facultar à FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado pleno acesso às informações do 
sistema, inclusive para a extração, a qualquer tempo, de relatórios referentes aos serviços prestados, discriminados, com 
os respectivos custos.  
XVI. Fornecer assistência técnica permanente para o sistema.  
XVII. Treinar e capacitar os servidores indicados pela PREFEITURA a utilizar todos os recursos do sistema, assumindo 
os custos decorrentes.  
XVIII. Proporcionar à PREFEITURA, a cada 12 meses e ao término do contrato, todos os dados compilados, em meio 
eletrônico, relativo ao período prestador de serviço.  
XIX. Manter listagem eletrônica atualizada da rede de oficinas multimarcas / centros automotivos/concessionárias, 
distribuidor de peças, especializados em transporte por guinchamento credenciados e integrados ao sistema eletrônico 
de gerenciamento, informando as eventuais inclusões e exclusões.  
XXX. Designar um preposto perante a Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado para prestar, de forma 
ininterrupta, todos os esclarecimentos necessários e atender as reclamações que porventura surgirem durante a 
execução do contrato. Esse atendimento deverá ser feito de maneira contínua, inclusive nos finais de semanas, a fim de 
garantir o permanente funcionamento da frota da PREFEITURA.  
XXXI. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto da presente contratação, 
inclusive, salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão dos cartões, encargos 
sociais e outros necessários, como também, qualquer prejuízo pessoal ou material causado ao patrimônio da Prefeitura 
Municipal de Santa Cruz do Escalvado, ou a terceiros, por quaisquer de seus funcionários, representantes ou prepostos 
na execução dos serviços.  
XXXII. Responsabilizar-se pelo desembolso necessário à implantação do sistema, tais como: instalação dos 
equipamentos de leitura, gravação e transmissão de dados, emissão de cartões, credenciamento da rede de empresas 
fornecedoras, manutenção do sistema, treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação, despesas 
relacionadas a Softwares e outras, todos cobertos pela taxa de administração.  
XXXIII. Garantir que toda a rede credenciada colocada à disposição da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado 
seja formada por empresas idôneas. 
XXXIV. Implantar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, o serviço de gerenciamento da 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos da Prefeitura, envolvendo o fornecimento e operação de um 
sistema informatizado e de cartões eletrônicos para cada veículo, sem qualquer custo adicional para à PREFEITURA, 
que habilitará os motoristas, condutores e gestores da frota para aquisição de produtos e serviços junto à rede 
credenciada do PRESTADOR DE SERVIÇO.  
XXXV. A implantação pelo PRESTADOR DE SERVIÇO compreende:  
a) Planejamento da implantação e validação pela Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado;  
b) Cadastramento e registro dos veículos da frota da Prefeitura;  
c) Cadastramento de todos os usuários e gestores do sistema, com seus respectivos níveis de acesso;  
d) Cadastramento de todos os motoristas e condutores dos veículos da PREFEITURA;  
e) Apresentação da Rede Credenciada de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  
f) Credenciamento de novas oficinas, autopeças e concessionárias, se a Prefeitura assim solicitar;  
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g) Descredenciamento de oficinas, autopeças e concessionárias mediante solicitação da PREFEITURA, desde que 
justificado;  
h) Identificação visual e divulgação da rede credenciada;  
i) Implantação e parametrização dos sistemas tecnológicos;  
j) Treinamento de usuários, gestores, motoristas e condutores;  
k) Treinamento da rede credenciada.  
XXXVI. Manter estrutura de consultoria permanente (on line) durante a vigência contratual, inclusive mediante visitas 
programadas, caso necessário. O objetivo das visitas é o de subsidiar o uso do sistema e a performance dos indicadores 
de desempenho na gestão da frota. Outras visitas nas demais praças poderão ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Santa Cruz do Escalvado, se entender necessário, mediante agendamento prévio e sem custos adicionais para a 
PREFEITURA.  
XXXVII. Ampliar e tornar acessível a rede credenciada, mediante solicitação da Prefeitura, sempre que houver condições 
para tal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do recebimento do referido pedido.  
XXXVIII. Pagar pontualmente à rede credenciada pelos serviços realizados e pelas peças fornecidas, ficando claro que a 
PREFEITURA não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 
prestadora de serviço.  
XXXIX. Disponibilizar nota fiscal eletrônica com descrição detalhada de todos os serviços prestados.  
XL. Dispor permanentemente para a Prefeitura, por meio de mídia eletrônica, todos os dados operacionais e financeiros 
da frota, obtidos durante a vigência do contrato, inclusive após o seu término.  
XLI. Desenvolver, às suas expensas, sistema informatizado de gerenciamento do serviço, compatível com o ambiente 
seguro, via WEB, tempo real, interligando os locais de atendimento com a Prefeitura.  
XLII. Treinar e capacitar os funcionários indicados pela PREFEITURA, habilitando-os a utilizar todos os recursos do 
sistema.  
XLIII. Prover suporte técnico presencial ou por telefone e acesso remoto, sem custo para à Prefeitura Municipal de Santa 
Cruz do Escalvado. 
XLV. O software de gerenciamento da frota deve efetuar operações do sistema de forma descentralizada por base. 
Deverá ser disponibilizado, aos gestores de frota das localidades, um sistema que permita receber dados e emitir 
relatórios analíticos e financeiros de cada base e de cada serviço listados neste Termo de Referência. O sistema deve 
permitir ainda receber dados e emitir relatórios analíticos e financeiros consolidados de todas as localidades e de todos 
os serviços listados neste Termo.  
XLVI. Fornecer software de gerenciamento integrado, que permita a emissão de relatórios gerenciais de controle da 
situação, despesas com manutenção de cada um dos veículos da frota.  
XLVII. O sistema deverá permitir a informatização, dados de quilometragem, manutenção, custos, identificação do 
veículo, identificação do portador do cartão e respectiva unidade organizacional, datas e horários.  
XLVIII. Prestar assistência técnica de forma a permitir o acesso on-line ao sistema de gerenciamento da frota em todos 
os equipamentos referidos no termo de referencia.  
XLIX. Todo e qualquer ônus referente a direitos de propriedade industrial, marcas e patentes, segredos comerciais e 
outros direitos de terceiros, bem como a responsabilidade por sua violação, suas consequências e efeitos jurídicos, são 
de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, se esta tiver dado causa por sua culpa ou dolo, que deverá por eles 
responder, e defender a PREFEITURA em juízo, ou fora dele, contra reclamações relacionadas com o assunto;  
L. A utilização dos equipamentos será precedida de treinamento específico e obedecerá aos manuais e procedimentos 
que os acompanharem, sendo de responsabilidade do PRESTADOR DE SERVIÇO, a manutenção e/ou substituição dos 
equipamentos que se mostrarem insatisfatórios à plena execução dos serviços.  
LI. Oferecer treinamento para gestores e servidores da PREFEITURA nos softwares utilizados pelo PRESTADOR DE 
SERVIÇO, visando o gerenciamento de todo o sistema.  
LII. O treinamento deverá ser prestado no edifício-sede da Prefeitura, em até 30 dias após a assinatura do contrato, em 
data e horário a serem definidos pelas partes.  
LIII. Os equipamentos e softwares fornecidos pelo PRESTADOR DE SERVIÇO deverão ser submetidos à aprovação da 
Secretaria Municipal de Obrs da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Escalvado, responsável pela fiscalização do 
contrato.  
LIV. O PRESTADOR DE SERVIÇO poderá subcontratar empresas especializadas, indicadas em sua proposta de preços, 
somente para execução dos serviços de instalação dos softwares, não se eximindo, contudo, de suas responsabilidades;  
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CLÁUSULA QUINTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
5.1. - As despesas decorrentes desta contratação correrá pelas dotações orçamentárias nº 
________________________________________. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 
 
6.1. - O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses, contados da data de sua assinatura.  
6.2. - A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer, a critério do Contratante, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO  
7.1. - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos:  
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADA;  
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA;  
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;  
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
8.1. Recusando-se a vencedora a assinatura da ata sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação da 
sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.  
8.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no cumprimento do 
contrato, infringência do art. 71 da Lei Federal 8.666/93 e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
8.2.1. advertência;  
8.2.2. multa de:  
8.2.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10o (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, sobre o valor da 
parcela, por ocorrência;  
8.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 (dez) dias, 
com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso;  
8.2.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos:  
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros;  
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante;  
d) descumprimento de cláusula contratual.  
8.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
8.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação.  
8.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas devidas pelo 
Município, quando for o caso.  
 
 
CLÁUSULA NOVE – DA PUBLICAÇÃO  
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9. - O extrato do presente contrato será publicado pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial do Município de Santa Cruz 
do Escalvado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 

 Para dirimir quaisquer dúvidas ou questão acerca do presente, as partes elegem o foro da Comarca de Ponte 
Nova-MG, renunciando aos demais, por mais privilegiados que sejam. 

E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e validade, 
perante as testemunhas abaixo, para os fins de Direito. 

 
Santa Cruz do Escalvado, ....... de ..................... de  2021. 
 

_________________________________________ 
Contratante 
 

__________________________________________ 
                    Contratado 
 
 
Testemunhas: 1)________________  2)_________________________                     
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